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se sobre a relação entre “Educação e 

Direitos Humanos”, estabelecendo as bases conceituais e legais que fundamentam o 

analisa os “Princípios para a Efetivação do Acesso e Permanência”, explorando os 

princípios. Avançando, a pesquisa discute “Os Princípios dos Direitos Humanos e as 

Práticas Escolares”, revelando o descompasso entre o discurso normativo e a 

nas “Considerações Finais”, retoma



 

No ano de 1990, foi realizada na Tailândia a “Conferência Mundial sobre 
Educação para Todos”, na qual o governo brasileiro assumiu o compromisso 

nesse mesmo ano, a “Política Nacional de Educação Especial”, que 

“[...] possuem condições de acompanha

ditos normais”.



 

assim afirma: “O direito à educação enquanto direito humano fundamental tem sido 

itos da pessoa humana”.

dos Direitos Humanos, a qual assim prevê já no início de seu artigo 26: “Toda a 

respondente ao ensino elementar fundamental” (Caixêta Júnior 

educativa “inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade 

ara o trabalho” 



 

direito logo em seu início, nos seguinte termos: “A criança e o

à educação” (Brasil, 2024, p. 38). Na lei maior do Brasil também é possível encontrar 

Direitos Humanos (PNEDH): “Para o exercício da cidadania democrática, a educação, 

                                                   



 

cidadãos(ãs)” (Brasil, 2018, p. 10); afirmação esta que, mais uma vez, apenas vem a 
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LDB/1996 assim determina: “
educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade”



 

(1999), prova disso é a seguinte afirmação de Coimbra (2023, p. 1): “Brasil piora 

desempenho em todas as avaliações do principal estudo sobre educação do mundo”; 

governamental e sem fins lucrativos, os “patamares brasileiros são 
inaceitáveis”.



 



 



 



 

aponta Giane Carvalho, na obra: “Práticas educativas em direitos humanos, 2021”, 

‘mundos’ da sociedade e da vida.



 



 



 

–

–



 

–

–

–

https://www.ifsc.edu.br/documents/11524/2279282/Pr%C3%A1ticas+Educativas+em+Direitos+Humanos+-+Livro.pdf
https://www.ifsc.edu.br/documents/11524/2279282/Pr%C3%A1ticas+Educativas+em+Direitos+Humanos+-+Livro.pdf
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